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PRELIMINARES –  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA  –
ACOLHIMENTO  DE  PEDIDO  NÃO  CONSTANTE  –
DEVOLUÇÃO  DE  VALORES  –  AUSÊNCIA  DE
RECONVENÇÃO – MATÉRIA QUE SE CONFUNDE COM
O MÉRITO RECURSAL – ANÁLISE POSTERGADA.

Dada a confusão da matéria arguida em preliminar com o
mérito da questão, é prudente que a análise seja formulada
em conjunto.

MÉRITO – APELAÇÃO – AÇÃO MONITÓRIA – PLANO DE
SEGURO-SAÚDE –  APENDICITE  AGUDA –
ATENDIMENTO  REALIZADO  –  INTERNAÇÃO  COM
INTERVENÇÃO  CIRÚRGICA  –  CONTRATO  ANTES
FORMALIZADO  ENTRE  PARTES  –  PERÍODO  DE
COBERTURA PARCIAL TEMPORÁRIA  –  SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA  EVIDENCIADA  –  FATURAMENTO
REALIZADO  NA  CONDIÇÃO  DE  PARTICULAR  –
INDEVIDA  COBRANÇA  –  PRETENSÃO  MONITÓRIA
FRAGILIZADA – EMBARGO MONITÓRIO APRESENTADO
– ALEGADA REPETIÇÃO  DE INDÉBITO  EM  DOBRO  –
NÃO OCORRÊNCIA – AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ – VALORES
NÃO DISPENDIDOS PELA USUÁRIA – INEXISTÊNCIA DE
MONTANTE  A  SER  RESSARCIDO  –  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.

Nos termos do Art. 35-C II da Lei 9.656/98, é obrigatória a
cobertura  do  atendimento  nos  casos  de  urgência,  assim
entendidos  os  resultantes  de  acidentes  pessoais  ou  de
complicações no processo gestacional.

Consoante referido pelo médico, “o caso da paciente era de
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urgência”  e  foi  realizada  cirurgia  de  apendicectomia  na
tentativa da melhor assistência médica para resolução da
patologia.

Considerando que a apelada era usuária do plano de saúde,
por  contrato  prévio,  não  poderia  a  empresa  vir
posteriormente formular cobrança dos gastos hospitalares,
impondo a sua condição ao de vínculo  particular.

Para que seja devida a repetição de indébito, é necessário
que o pagamento de valores tenha se efetivado. Como na
espécie,  não  houve  dispêndio  relativo  aos  custos
hospitalares, não há que se falar em restituição. Por isso, a
sentença deve ser  parcialmente reformada,  com exclusão
da condenação da repetição.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Unimed João Pessoa –
Cooperativa  de Trabalho Médico buscando reformar  a  sentença (fls.  64/68)
proferida pelo Juízo  de Direito da  4ª Vara  Regional de Mangabeira,  Comarca
de João Pessoa, nos autos da Ação Monitória ajuizada pelo apelante em face
de Sthefane Kelli  de Oliveira Nascimento, que julgou  improcedente o pedido
monitório, por entender indevida a cobrança, e que acolheu os embargos para
julgar procedente o pedido de repetição de indébito em dobro, correspondente
ao valor de R$10.102,20, com as devidas atualizações.

Em  razões  recursais,  preliminarmente,  aduz  o  apelante  ser  o
julgamento  extra  petita,  porquanto  o  julgador  não se  ateve  aos  limites  dos
pedidos exordiais da lide, pois houve condenação diversa do que fora inserto
na petição. Diz que, “não obstante tenha a apelada, em sede de embargos
monitórios, requerido a repetição do indébito, nos termos do art. 42, do CDC, o
referido pleito não deveria sequer conhecido, porquanto a lide foi proposta pela
apelante, não tendo a suplicada realizado o pedido em sede de reconvenção”.

No mérito: 1) foi indevida imputação para o plano de saúde arcar
com  os  custos  hospitalares,  pois  não  restou  demonstrada  a  situação  de
urgência e ou de emergência; 2) aplicabilidade da Resolução Consu 13/98; 3)
pela documentação acostada o atendimento foi hospital e superior a 12 horas;
não  se  resumindo  ao  ambulatorial;  4)  o  procedimento  médico  não  estava
coberto pelo plano de saúde, até porque foi totalmente particular; 5) indevida
repetição de indébito, de forma simples ou em dobro, notadamente em razão
da ausência de pagamento de valores pela apelada, fls. 71/88. 

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Contrarrazões  ao  recurso,  refutando  as  alegações  da  parte
adversa, fls. 92/103.

Parecer  do  Ministério  Público  opinando  pelo  acolhimento  da
preliminar, com exclusão da condenação da repetição de indébito. No mérito,
prosseguimento do recurso  sem manifestação, com base da Recomendação
Conjunta  001/2012 da PGJ e CGMP e Recomendação nº 34/2016 do CNMP,
fls. 110/112.

Remessa dos autos ao Núcleo de Conciliação,  com devolução
sem lograr êxito de acordo, dada a ausência das partes à sessão designada,
fls. 120.

VOTO

O  decisum ora combatido  concluiu o julgamento nos seguintes
termos:

[…]  julgo  improcedente  a  ação  monitória,  por  consequência
Acolho os embargos para julgar procedente o pedido de repetição de indébito
em dobro, para fixar o valor, de per si, em R$10.102.20”, acrescidos de juros e
correção monetária.

Em suas razões de apelo,  a parte apresenta seus fundamentos,
os quais passo a apreciá-los:

Preliminar de Julgamento extra petita.

Argumenta a apelante que o julgador não se ateve aos limites dos
pedidos exordiais da lide, pois houve condenação diversa do que fora inserto
na petição. 

Igualmente diz que “não obstante tenha a apelada, em sede de
embargos monitórios, requerido a repetição do indébito, nos termos do art. 42,
do CDC, o referido pleito não deveria sequer conhecido, porquanto a lide foi
proposta pela apelante, não tendo a suplicada realizado o pedido em sede de
reconvenção”.

Em face do entrelaçamento do tema suscitado em preliminar e o
mérito da questão, a análise da tônica dar-se-á de forma conjunta.

Mérito.

O cerne da questão gira em torno da apontada inadimplência da
apelada, a vista de procedimento médico realizado em hospital pertencente à
empresa apelante. 

Antes de apreciar  as insurgências recursais,  faço as seguintes
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ponderações.

1 – A autora buscou atendimento médico no Hospital da Unimed
e,  dos  autos,  consta  que  a  internação  ocorreu  no  dia  12/08/2013,  às
12:14horas. A alta foi em 13/08/2013, às 14:01horas. É relativo a esse período
que é imputado o débito;

2 –  A acomodação foi em apartamento privativo. No Sistema de
Fatura de Contas de Convênio ainda consta que o serviço foi “cirurgia geral”, o
procedimento “apendicectomia CID K359”. Na distinção do tipo de convênio,
consta: “013 - Particular”, fls. 13;

3 – Apesar constar cópia de carteira demonstrando ser usuária da
Unimed, plano Univida Plus 1, com cobertura parcial temporária1 - 10/05/2015,
não foi junto o contrato entabulado entre partes.

4 – Afirmação da testemunha do Juízo, a saber: o médico Roberto
Olideneres Alves Costa que disse: “Que é médico da promovida e, quando a
atendeu na época em que ela submeteu-se à cirurgia, a testemunha verificou
que  o  caso  da  paciente  era  de  urgência,  tanto  é  que  imediatamente
autorizou  a  internação  e  solicitou  uma  sala  de  cirurgia  com urgência  para
intervir  com procedimento  cirúrgico  na  paciente  [...];  que,  em caso  do  não
atendimento com urgência, a paciente correria risco de vida […] que, recorda-
se de ter atendido a paciente que já vinha do plantão anterior, isto é, do plantão
da noite, e quando a examinou, detectou que a mesma estava com um quadro
clínico de urgência”, fls. 60. 

Após  análise  do  pedido,  o  Magistrado  julgou  improcedente  o
pedido monitório, alegando que a demandada era usuária do plano de saúde,
inexistia  causa  a  embasar  a  cobrança  disposta  na  fatura.  Além  disso,
considerou  que  o  quadro  era  de  urgência,  devendo  o  atendimento  ser
realizado, inclusive com base no art. 5-C da Lei 9656/98.

Ainda  assentiu  “resta  inolvidável  que  a  autora/embargada  agiu
culposamente sem demonstrar erro escusável que dá lugar às sanções do art.
42  do  CDC”.  Finalizou,  com  a  improcedência  da  ação  monitória  e  o
acolhimento dos embargos para “julgar procedente o pedido de repetição de
indébito em dobro, para fixar o valor, de per si, em R$10.102,20”.

Com  efeito,  não  obstante  a  fundamentação  esposada  pelo
magistrado, tenho que, em parte, assiste razão à apelante.

A  demandada  procurou  atendimento  médico  e,  pelo  que  se
verifica  do  depoimento  do  médico  que  a  assistiu  (fls.  60),  o  quadro  que  a

1“O que é Cobertura Parcial Temporária (CPT)? Corresponde a uma restrição na cobertura do plano de saúde, que
pode ser imputada pelas operadoras no caso de Doença ou Lesão Preexistente - DLP. Ela pode durar no máximo 24
meses  a  partir  da  assinatura  ou  adesão  contratual  e  só  pode  abranger  cirurgias,  leitos  de  alta  tecnologia  e
Procedimentos de Alta Complexidade - PAC diretamente relacionados à doença ou lesão preexistente declarada pelo
beneficiário ou seu representante legal.” http://www.ans.gov.br/aans/central-de-atendimento
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consumidora apresentava se caracterizava de urgência, por óbvio, necessitava
de  acolhimento  hospitalar.  Na  espécie,  resultou  em  cirurgia  descrita  como
“apendicectomia  CID  K359”,  na  linguagem da  área  médica  o  CID  K35.9  é
“apendicite aguda sem outra especificação”.

Com base em tais dados, pode-se compreender que  o caso em
tela2 se enquadra nas hipóteses de inadmissão da negativa de atendimento
médico dado o caráter de urgência envolvido, notadamente pelo se tratar de
quadro agudo.

Para melhor deslinde é oportuno citar as seguintes normas:

RESOLUÇÃO  do  Conselho  Federal  de  Medicina  nº  1451/95
preceitua:

Artigo  1º  -  Os  estabelecimentos  de  Prontos  Socorros
Públicos e Privados deverão ser estruturados para prestar
atendimento a situações de urgência-emergência, devendo
garantir todas as manobras de sustentação da vida e com
condições de dar continuidade à assistência no local ou em
outro nível de atendimento referenciado.
Parágrafo  Primeiro  -  Define-se  por  URGÊNCIA  a
ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem
risco  potencial  de  vida,  cujo  portador  necessita  de
assistência médica imediata.
Parágrafo  Segundo  -  Define-se  por  EMERGÊNCIA  a
constatação médica de condições de agravo à saúde que
impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso,
exigindo portanto, tratamento médico imediato. 

A Lei nº. 9.656/96, que dispõe sobre os planos e seguros privados
de  assistência  à  saúde,  deve  ser  aplicada  de  acordo  com os  princípios  e
normas gerais da lei nº. 8.078/90.

É  evidente  que,  in  casu, deve  prevalecer  a  aplicação  das
disposições contidas no artigo 35-C da lei, determina:

Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos
casos: 

2RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. PRAZO DE CARÊNCIA. SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. APENDICITE
AGUDA. CARÊNCIA CONTRATUAL. ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA RESTRITIVA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA.
PRECEDENTES. 1. A cláusula que estabelece o prazo de carência deve ser afastada em situações de urgência,
como o tratamento de doença grave, pois o valor da vida humana se sobrepõe a qualquer outro interesse.
Precedentes específicos da Terceira e da Quarta Turma do STJ. […] 4. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp
1243632/RS,  Rel.  Ministro  PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012,  DJe
17/09/2012)

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 702.238 - RS (2015/0092447-4) RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO
SANSEVERINO – Decisão Monocrática: AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSO CIVIL (CPC/1973).
PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  INOCORRÊNCIA.  PERÍODO DE CARÊNCIA.
PARTO. SITUAÇÃO EMERGENCIAL GRAVE.   CONFIGURAÇÃO.  AGRAVO CONHECIDO PARA,  DESDE LOGO,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL NA PARTE CONHECIDA. […] Brasília (DF), 18 de outubro de 2016.
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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I - de emergência, como tal definidos os que implicarem
risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o
paciente,  caracterizado  em  declaração  do  médico
assistente; 
II  -  de  urgência,  assim  entendidos  os  resultantes  de
acidentes  pessoais  ou  de  complicações  no  processo
gestacional; 
III - de planejamento familiar.

Como referido pelo depoimento médico e na nota do faturamento,
a autora apresenta patologia de apendicite aguda e, tal situação, sem dúvida,
enquadra-se na hipótese do inciso II da Lei, sendo de urgência.

Portanto,  deveria  ter o atendimento  imediato e  a vista de que a
paciente  era  usuária  do  plano  Univida  Plus  I,  não  deveria  o  plano  de
assistência médica ter efetuado cobrança.

O plano Univida Plus I, tem segmentação assistencial referente a
parte  ambulatorial  e  hospital3,  o  que de todo sorte  lhe credencia receber  a
assistência que buscou.

Por  conseguinte,  não  há  que  se  falar  em  aplicabilidade  da
Resolução  do  Conselho  de  Saúde  Suplementar  –  CONSU nº  13/1998,  em
especial, a disposição do art. 2º, tendo em vista que este preceptivo se reporta
a plano ambulatorial, diverso do que a apelada contratou.

Art.  2ºO  plano  ambulatorial  deverá  garantir  cobertura  de
urgência e emergência, limitada até as primeiras 12 (doze)
horas do atendimento.
Parágrafo único. Quando necessária, para a continuidade do
atendimento  de  urgência  e  emergência,  a  realização  de
procedimentos exclusivos da cobertura hospitalar, ainda que
na  mesma  unidade  prestadora  de  serviços  e  em  tempo
menor que 12 (doze) horas, a cobertura cessará, sendo que
a responsabilidade  financeira,  a  partir  da  necessidade  de
internação, passará a ser do contratante, não cabendo ônus
à operadora.

Do mesmo modo, o outro artigo citado pelo apelante, o artigo 3º
da Resolução4,  pois,  in  casu,  sequer  há espaço para discutir  se  a apelada
estaria em período de carência. Aliás, da carteira de usuária apenas consta
Cobertura Parcial Temporário, institutos totalmente diversos5.

3http://www.unimedjp.com.br
4 Art. 3° Os contratos de plano hospitalar devem oferecer cobertura aos atendimentos de urgência e emergência que 
evoluírem para internação, desde a admissão do paciente até a sua alta ou que sejam necessários à preservação da 
vida, órgãos e funções.
§1o. No plano ou seguro do segmento hospitalar, quando o atendimento de emergência for efetuado no decorrer dos 
períodos de carência, este deverá abranger cobertura igualmente àquela fixada para o plano ou seguro do segmento 
ambulatorial, não garantindo, portanto, cobertura para internação. [...]

5Qual a diferença entre carência e cobertura parcial temporária (CPT)?  A operadora de plano de assistência à
saúde está obrigada a dar cobertura a todos os procedimentos previstos no Rol de Procedimentos e Eventos em
Saúde,  de  acordo  com a  segmentação  contratada,  desde  que cumpridos  os  prazos  de  carência.  Nos  casos  de

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Dessa forma, não se mostra justo e foge a qualquer razoabilidade,
que  a  paciente,  usuária  dos  serviços  médico-hospitalares  prestados  pela
fornecedora, seja privada de procedimento de urgência necessário para salvar
sua vida6, ou mesmo mais pagar a mais por isso.

Por  outro  lado,  agora  apreciando  a  questão  da  repetição  do
indébito, não visualizo que atitude da apelada se constitua em prática de fé, ao
ponto  de  eventual  devolução  seja  em  dobro7.  Afinal,  no  Sistema  de
Faturamento  constou  que  o  atendimento  seria  particular  “Convênio  –
Particular”.

Na verdade,  não há o que ser  restituído,  porquanto a apelada
nada pagou. Tanto é assim, que está sendo cobrada em Juízo,  como frisado
nas razões “a apelada não chegou a pagar qualquer valor”. 

Por isso,  tenho que embora  seja  indevida a cobrança realizada
por meio do processo monitório, a sentença merece reparos apenas no tocante
ao acolhimento integral dos embargos monitórios, que deve ser apenas parcial,
mas sem acolher o pedido de repetição do indébito – de forma simples ou em
dobro.  Afinal,  o procedimento  médico foi realizado e  custeado pelo plano  de
saúde. 

Meditante tais  considerações,  dou  provimento  parcial  ao
apelo para reformar, em parte, a sentença, de modo a extirpar da condenação
da imputada repetição de indébito.  Ao mais,  mantido o decisum  pelos seus

cobertura parcial temporária (CPT), há restrição temporária de cobertura, para os Procedimentos de Alta Complexidade
(PAC)  e  cirúrgicos,  objetos  de  CPT,  relacionado(s)  à(s)  doenças  ou  lesões  preexistentes  (DLP)  declarada(s).
http://www.ans.gov.br/aans/central-de-atendimento
6APELAÇÃO CÍVEL. UNIMED JOÃO PESSOA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. AÇÃO DECLARATÓRIA
C/C DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PLANO DE SAÚDE. PACIENTE ACOMETIDO POR
APENDICITE AGUDA. EXCLUSÃO DE COBERTURA DE CIRURGIA. VIOLAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.  ABUSIVIDADE  CARACTERIZADA.  PERÍODO  DE  CARÊNCIA.  ARGUMENTO  INFUNDADO.
CARÁTER  EMERGENCIAL  DO  PROCEDIMENTO.  REDUÇÃO  DO  RESSARCIMENTO  EXTRAPATRIMONIAL.
QUANTIA FIXADA COM RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. [...]  É abusiva a cláusula
restritiva de direito que exclui o custeio de procedimento cirúrgico coberto pelo plano e necessária ao pleno
restabelecimento da saúde do segurado . Precedentes do STJ.
 - A carência máxima admitida para tratamentos em casos de emergência que implicarem risco imediato de
morte ou de lesões irreparáveis para o paciente é de vinte e quatro horas (art. 12, V, “c”, da Lei n. 9.656/1998).
Nos planos hospitalares, a restrição do atendimento de emergência ao âmbito ambulatorial deve observar as
carências máximas estipuladas em Lei (24h).
-  Na linha dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, o período de carência contratualmente estipulado
pelos  planos  de  saúde  não  prevalece  diante  de  situações  emergenciais  graves,  nas  quais  a  recusa  da
cobertura possa frustrar o próprio sentido e razão de ser do negócio jurídico firmado. 
[...] (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00315836920138152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 08-08-2017)
7RECURSO  ESPECIAL.   AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  ILEGALIDADE  DE  COBRANÇA  DE  MENSALIDADES
RELATIVAS  A PLANO  DE  SAÚDE  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  […]  REPETIÇÃO  EM  DOBRO.  ART.  42,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO CDC.  NECESSIDADE DE MÁ-FÉ DO CREDOR. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.  Trata-se,  na  origem,  de ação  declaratória de ilegalidade da cobrança de mensalidades relativas a plano de saúde
c/c repetição do indébito proposta por ex-empregado, demitido sem justa causa, que ao deixar  a  empresa  teve o
valor  de sua contribuição aumentada de R$ 2.840,46  (dois  mil,   oitocentos e quarenta reais e quarenta e seis
centavos)  para R$ 6.645,16 (seis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos). [...]
6.  Segundo a jurisprudência desta Corte, a condenação à restituição em dobro, conforme previsão do artigo
42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor,  somente é  cabível  na hipótese de ser demonstrada
a má-fé do fornecedor ao cobrar do consumidor os valores indevidos, o que não se verifica nos autos.  7.
Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1539815/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 14/02/2017)
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próprios fundamentos.

Honorários inalterados, em razão da parte vencida ter decaído da
parte mínima do pedido. 

É como voto.

Presidiu a sessão  o Exmº. Des. José Ricardo Porto,  Presidente
em exercício. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto  e  o  Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Dra. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 05 de
setembro de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR
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